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QUESTÃO 35 

Assertiva "a" está incorreta. Nesse caso, a ofensa foi da vida intra-uterina e não da vida extra-
uterina (homicídio). 
Assertiva "b" está incorreta. Infanticídio é um tipo pena autônomo. 
Assertiva "c" está incorreta. Não se deve confundir latrocínio (crime contra o patrimônio) com 
homicídio (crime contra a vida). 
Assertiva "d" está correta. A eutanásia de fato é uma causa de privilégio do homicídio, por relevante 
valor moral. 
 Assertiva "e" está incorreta. Somente se admite homicídio privilegiado/qualificado, quando 
presente uma circunstância objetiva como qualificadora. 
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